
Lei n.º 481, de 21 de dezembro de 2009. 
 

APROVA O CALENDÁRIO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO PARA O ANO 
DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

                   RUI LEOPOLDO BEISE, Prefeito Municipal, em exercício, de Candelária, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
                   FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
                   Art. 1.º - Fica aprovado o calendário de eventos do Município de Candelária para o 
ano de 2010, conforme consta no anexo I, desta Lei. 
 
                   Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a cobrar ingressos e a promover outras 
receitas cabíveis, na realização dos eventos, constando da regulamentação de cada um deles a 
tabela de preços. 
 
                   Parágrafo Único - Os recursos arrecadados nas promoções poderão ser utilizados 
para suplementar as dotações orçamentárias do evento. 
 
                   Art. 3.º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias para 
promover os eventos, inclusive divulgação, premiação e estadia de convidados e participantes, 
conforme limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
                   Art. 4.º - Os eventos poderão ser promovidos exclusivamente pelo Poder Executivo 
ou em parceria com entidades privadas ou ainda mediante delegação a terceiros, mediante 
licitação. 
 
                   Art. 5.º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias do orçamento municipal. 
 
                   Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Candelária, aos 21 dias do mês de dezembro do ano de 2009. 
 
 
 
 
 

RUI LEOPOLDO BEISE 
Prefeito Municipal em exercício 

 
 

Registre-se e publique-se                                                      Registrado às fls.________ 
                                                                                               Do competente  livro,   em 
                                                                                               21 de dezembro de 2009.    
  RUI LEOPOLDO BEISE                                                    ______________________ 
Prefeito Municipal em exercício                                                 Agente Adm. Auxiliar      
 

ANEXO I 
 

JANEIRO 
Campeonato Praiano de Futebol Cinco 4.000,00 



Rodeio do CTG Sentinela dos Pampas (parceria com Associação Cultural de 
Candelária Érico Veríssimo) 

2.000,00 

TOTAL: 6.000,00 
 

FEVEREIRO 
Concurso Musa do Sol 2010 8.000,00 
Realização do Carnaval 2010    12.000,00 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo 15.000,00 

TOTAL: 35.000,00 
 

MARÇO 
Etapa do Campeonato de Veloterra 3.500,00 
Campeonato Municipal de Bochas 1.000,00 
9.ª Conferência Municipal da Juventude Rural (Acanjur) 1.500,00 

TOTAL: R$ 6.000,00 
 

ABRIL 
Campeonato Municipal de Futsal 7.000,00 
Romaria ao Cerro Botucaraí e Encenação da Paixão e Morte de Cristo 3.000,00 
Atividades de Páscoa – Toca do Coelho  4.000,00 
XXIII Encontro Municipal de Jovens Rurais e X Olimpíada da Acanjur 5.950,00 
Participação da equipe Flyboys no Campeonato Estadual de Basquete 2010 3.000,00 

TOTAL: R$ 22.950,00 
 

MAIO 
Festa do Trabalhador 3.000,00 
Feira Municipal do Livro 6.500,00 
Olimpíada Estudantil de Candelária (OESC) 9.500,00 
Atividades dos Grupos de Bolão realizadas pela ACCEV 2.000,00 
Escolha da Rainha da Acanjur 2.520,00 

  TOTAL: R$ 23.520,00 
 

JUNHO 
 Realização da Etapa Regional do Enart 4.500,00 

TOTAL: R$ 4.500,00 
 

JULHO 
5.º Campeonato Municipal de Xadrez 1.000,00 
Comemoração da passagem dos 135 anos do Clube Rio Branco e 85 anos 
de emancipação de Candelária 

4.500,00 

 
 
 
Atividades relacionadas à Semana do Município (II Rústica de Candelária, 
Gincana Estudantil, exposições e outras) 

4.500,00 

Encontro de Corais 2.000,00 
Realização da 3.ª Festa da Colônia 33.500,00 

TOTAL: R$ 45.500,00 
 



AGOSTO 
Comemorações alusivas ao Dia do Vizinho 2.000,00 
7.º Candelária Bike (Associação Candelariense de Mountain Bike)  1.500,00 

TOTAL:  R$ 3.500,00 
 

SETEMBRO 
Comemorações da Semana da Pátria, incluindo a Caminhada Cívica 2.500,00 
Semana Farroupilha 2010  6.000,00 
Encontro da Terceira Idade 1.000,00 
Cavalgada de busca da centelha da chama crioula 1.000,00 
Comemoração do 5.º aniversário da Accev 2.000,00 
Cavalgada de Divulgação de Candelária (Cavaleiros do Botucaraí) 1.000,00 

TOTAL : R$ 13.500,00 
                                                       

OUTUBRO 
Campeonato Regional de Futsal  5.000,00 
Semana da Criança 2.500,00 
Realização de projeto de evento esportivo “Desafio – Serra do Botucaraí” 9.000,00 

TOTAL: R$ 16.500,00 
 

NOVEMBRO 
Abertura da temporada da Prainha 1.500,00 
5.º Encontro dos trilheiros 500,00 

TOTAL : R$ 2.000,00 
      

DEZEMBRO 
Natal das Candeias – Atividades, decorações, exposição e shows 20.000,00 

TOTAL: R$ 20.000,00 
 
Valor total de despesas deste Calendário: R$ 198.970,00 (Cento e noventa e oito 
mil, novecentos e setenta reais) 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Candelária, aos 21 dias do mês de dezembro do ano 

de 2009. 
 
 
 

RUI LEOPOLDO BEISE 
Prefeito Municipal em exercício 


